
COMISSÃO DE SAÚDE

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 4.196, DE 2021
(APENSADO: PL Nº 2.122, DE 2022)

Altera a Lei nº 13.895, de 30 de outubro de
2019, que “Institui a Política Nacional de Prevenção
do  Diabetes  e  de  Assistência  Integral  à  Pessoa
Diabética”, para instituir a “Semana de Prevenção
ao  Diabetes”,  a  ser  realizada,  anualmente,  na
mesma semana do “Dia Mundial do Diabetes”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.895, de 30 de outubro de 2019, que

“Institui  a  Política Nacional  de Prevenção do Diabetes e de Assistência Integral  à

Pessoa  Diabética”,  para  instituir  a  Semana  de  Prevenção  ao  Diabetes,  a  ser

realizada, anualmente, na mesma semana do Dia Mundial do Diabetes.

Art. 2º A Lei nº 13.895, de 30 de outubro de 2019, passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 2º-A: 

“Art. 2º-A Fica instituída a “Semana de Prevenção ao Diabetes”, a ser
realizada,  anualmente,  na  mesma  semana  do  “Dia  Mundial  do
Diabetes”, que ocorre em 14 de novembro.

Parágrafo único. Durante a “Semana de Prevenção ao Diabetes” serão
realizadas  atividades  de  conscientização  e  esclarecimento  sobre  o
diabetes  e  de  incentivo  à  adoção  de  hábitos  saudáveis  e  ao
autocuidado”.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2023.

Deputado ZÉ VITOR 

Presidente
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233433690100
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